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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em rotineira fiscalização constata-se que o ponto de ônibus fica no meio de canteiro e de difícil acesso até os
ônibus e torna ainda mais complicado para portadores de deficiência, para o cidadão com mobilidade reduzida por
conta da idade também terá muita dificuldade, quanto ao cadeirante é praticamente impossível seu acesso ao ônibus.

Solicita acessibilidade em ponto de ônibus, na av. Serra da Mantiqueira, falta calçamento, sinalização com
placas, as pessoas descem no meio do mato, sem cobertura e sem acessibilidade para pessoas com deficiência.
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Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Pamela Volp
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Ver. Pamela Volp 1
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